
i CIDADE DE IMPERATRIZ ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

LEI ORDINÁRIA N~ 1.208/2007 

Dispõe sobre a desvinculação dos Fundos 
Municipais da estrutura orçamentária da 
Administração Direta, e dá outras providências. 

ILDON MARQUES DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO 
MARANHÃO, FAÇO SABER A TODOS OS SEUS HABITANTES QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica desvinculada a estrutura orçamentária do Fundo Municipal de 
Saúde - FMS e do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, da estrutura 
orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, respectivamente, na forma do anexo 1 e li. 

Art. 2° - A revisão far-se-á em atendimento aos artigos 71, 72, 73 e 74 da Lei 
Federal nº 4.320/64. 

Art. 3° - Os valores financeiros atribuídos nas dotações orçamentárias e nos 
respedivos créditos adicionais, referente aos projetos/atividades/operações especiais, 
mencionado no art. 1° não serão alterados. 

Art. 4° - Fica o Poder Executivo autorizado a adaptar o orçamento dos órgãos 
mencionados, aprovado pela Lei Ordinária nº 1.176 de 13 de dezembro de 2006, mediante 
a redistribuição dos saldos das dotações, unidades orçamentárias e categorias de 
programação, necessários à adequação, por meio de ato próprio do chefe do executivo. 

Parágrafo único - A nova classificação funcional-programática dos órgãos 
mencionados seguirá o disposto na Portaria nº 42 do Ministério de Orçamento e Gestão, de 
14/04/99. 

Art. 5° - Em decorrência do disposto no artigo anterior ficam alterados ainda, o 
Plano Plur,ianual e Quadro de Detalhamento da Despesa aprovados respectivamente pela 
Lei nº 1.1'34/05 e pela Lei nº 1.176/06. 

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS 19 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE 2007, 186°. DA 
INDEPENDÊNCIA E 119°. DA REPÚBLICA. 

~~é.:~~ZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Av. Dorgival P. de Sousa, 1400, Imperatriz Shopping 
li Piso - Centro - CEP: 65.903-270 Imperatriz - MA 



DQS, PROGRAMAS E DAS AÇÕES 
ANEXO 1 - PROJETO DE LEI N 

jORGAO 30 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE = . • 

UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE 
PROGRAMAS 
GESTÃO PÚBU CA DE SAÜDE 
GESTÃO ºÚBLICA DE SAÚDE 
GESTÃO DE ENCARGOS PREVIDENCIARIOS 
GESTÃO =>üBU GA DE SAÚDE 
SAÚDE DE TODOS NÓS 
SAÚDE o= TODOS NÓS 
SAÚDE'.):; TODOS NÓS 
SAÚDE DE TODOS NÓS 
SAÚDE DE TODOS NÓS 
'SAÚDE DE TODOS NÓS 
tSAúDE JE TODOS NÓS 
SAÚDE ~E TODOS NÓS 
SAÚDE o= TODOS NÓS 
MULHER SAÚDE DEZ 
SAÚDE DO TRABALHADOR 
SAÚDE DO TRABALHADOR 
SAÚDE DO TRABALHADOR 
SAÚDE DO TRABALHADOR 
SAÚDE DO TRABALHADOR 
'SAÚDE DO TRABALHADOR 
CR,IANÇA FELIZ 
CRIANÇA FELIZ 
SAÚDE DE TODOS NÓS 
SAÚDE DE TODOS NÓS 
SAÚDE ~E TODOS NÓS 
SAÚDE DE TODOS NÓS 
SAÚDE DE TODOS NÓS 
SAÜDE DE TCDOS NOS 
SAÚDE DE TODOS NÓS 
SAÚDE DE TODOS NÓS 
SAÜDE DE TODOS NÓS 
SAÜDE DE TODOS NÓS 
SAÚDE DE TODOS NÓS 
SAÚDE DE TODOS NÓS 

AÇô ES 
í0.122.0025.2.170 DlREÇÃO E COORDENAÇÃO DE PESSOAL 
10.122 0025.2.171 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.271 00022'.172 CONTRIBUIÇÃO DO REGIME GERAL DE.PREVIDÊNCIA 
• 0.128 00252.067 CAPACITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE 
'0.301 0026 1.020 AMPLIAÇÃO DE EQUIPE DO PSF 
1 C 301 0026.1.021 CONSTRUÇÃO DE UNIDAD'.:S BÁSICAS DO PSF 
í 0.301 .0026.1.022 REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS U~IDADES EM SAÚDE DO PSF 
'1-0.301 .0026.1.023 AQU!S. DE EQUIPAMENTOS EM MAT. PERMAN. P UNS BÁS1CAS DE SAÜDE - PSF 
'i0.301 0026.2.068 IMPLEMENTAÇÃO DST/AIDS 
10.301.0026.2 .. 069 ASSISTÊNCIAA FAMILIA 
10.301 .0026.2.070 ATENDIM:::NTO AMBULA-;-ORIAL E PROCEDIMENTOS EM SAÚDE / DST A IDS 
~ 0.3.01 .0026.2.071 ATENDIMENTO HOSPITALARE PROCEDIMENTOS EM SAÚDE I DST AIDS 
10.301.0026.2.072 ALTA COMPLEXIDADE EM BUCO-MAXILIO URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
10.301 .0027.2.073 REALIZAÇÃO-DE CAMPANHAS PREVENTIVAS 
10.301 .0028.2.074 CAMPANHA DE CONSCIENTiZAÇÃO DO TRABALHADOR 
10.301 .0028.2.075 NOTIFICAÇÃO DO ATENDIMENTO HOSPITALAR DO TRABALHÁDOR 
'10 301 .0028.2.076 RECUPERAÇÃO E REABILITAÇÃO DE TRABALHADOR 
~ C.301 0028.2.077 MANUTENÇÃO DAS ATIV IDADES ADMINISTRATIVA E P~OJETOS DA CAF 
i0.301.0028 2.078 DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMEN-os ESPECIAIS 
10.301.002'8 2.079 DlSTRlfüJIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS 
rn.301 '003' .2 .080 LEITE É VIDA 
í0.301 .003i.2.ó8'í LEITE ES0 ::C!AL 
10.302.0026.1.024 IMPLANTAÇÃO DA CENT RAL DE MARCAÇÃO E CONS ESPECIALIZADO 
10.302 0026.1.025 IMPLAN1 AÇÃO DA UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA ?EDJÁTRICA 
í 0.302.0026.1.026 AMPLIAÇÃO aos LEITOS DE UNIDADES DE TERAPlA fN- ENSIVA ADULTA 
~o.302.002s. A .027 coNs-q.;çÃo E EQMIP Do rlOSP MUNICIPAL D!: lM0 ::qATRlZ - HMI 
10.302.0026.1.028 REFORMA E -AMPLIAÇÃO DE HOSPITAIS E POSTOS :V!~DICOS 
rn.302.00262.082 ATEND!iV ~NTO AMBULATOL ::: PROCEDIMENTOS EM SAÜ Dt: 
10:302.0026.2.083 A"7"ENDlíVi!:: NTO HOSPITALAR E PROCEDIMENTOS EM SAÚDE 
: 0.302 0026 2.084 ALTA cow::: _::x10ADE EM TRAUMOLOG!A ORTO?EJ CA 
10.302 0026.2.085 11\llPLA~-AÇÃO DO SERVIÇO OE ONCOLOGIA 
O 302 0026 2.C86 1MPLN rAÇÀO :JO SERVIÇO DE CARDIOLOGIA E Q'AG \ÔS- ICO 

10 302 0026.2.087 REALIZAÇÃO DE EXAMES DE URG~NCIAS 
10.302.0026.2.088 ALTA CCV1PLEXIDADE DE ANGIOLOGIA 



M ULHER SAÚDE DEZ 
CR!ANÇA FELIZ 

.. s::.~VIÇó DE ATENDIMENTO MOVEL DE URGt:i'.:::: tA 
SERVIÇO DE ATENDIMENTO MOVEL DE l-~G~i\C A 
SERVIÇO DE ATENDIMENTO MOVEL DE URG t.,\CIA 
IM?ERA'Rl-Z SORRIDENTE 
IMPERATRIZ SORRIDENTE 
AÇÕES EM VIGJLÂNCIA SANITÁRIA 
AÇÕES EM VIGILÂNCIA SANJTÁRIA 
AÇÕES EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
V IGILÂNCIA EM SAÚDE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
V !GiLAr-.CIA EM SAÚDE 

10.302.0027 2.089 REALIZAÇÃO o:: EXAMES 
10 302 0031 1.029 IMPLANTAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL INFANTIL 
1.0.302.0032 1.030 IMPLANTAÇÃO DAS UNID NÃO-HOSPITALARES DE AT ENDIMENTO AS URG. 
10.302.0032 1.031 IMPLANT. DO ::JLANC DIRETOR DE REG. COM. EXP. DO AE .. \JJ PRÉ-r.OSPITALAR 
10.302 0032 1.032 AQUISIÇÃO DE UNIDADES MÓVEIS DE ATEND PR~-HOSPI TALAR PADRÃO SAMU 
í 0.303.0030.2.090 FUNCIONAMEi\·TO DO ODONTO-MOVEL 
10.303.0030 2 09í FUNCIONAMEt\ TO DO CEO'S 
10 304.0033.2.092 FISCALIZAÇÃO DE ::STABELECENTO.S 
1030400332.093 FISCALIZAÇÃO DE LOGRADOUROS PÜSLICOS 
10.304,0033.2 094 ORGANIZAÇÃO.PLANEJE MANUTENÇÃO EM AÇÕES DE VIG SANITÁR!A 
10.305.0034.1.033 CONST. EXERC. DO PLANO DE !NT. DO DMVS C/ATEND BASICO 
10.'305.0034.2,095 FORTALECIMENTO, SUTENTAB!UDADE. E ESTABILIDADE EM ~AÚDE 
10.305.0034 2 096 MONITORAMcNTO PERMANETE DA SVS DENTRO DAS UNiDADC:S DE SAÚDE 



DOS PROGRAMAS E DAS AÇÕES 
ANEXO 1 - PROJETO DE LEI N 

óRGÃÕ 31 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROGRAMAS 
SEGURANÇA ALIMENTAR 
SEGURANÇA ALIMENTAR 
ATENÇÃO A MELHOR IDADE 
ATENÇÃO A MELHOR IDADE 
PROTEÇÃO ESPECIAL AO DEFiCIENTE 
ERRADICAÇÃO DO TRABAL!-'.O INFANTIL. 
ERRADICAÇÃO DO i RASALKO lNFANTIL 
PROGRAMA SENTINELA 
?ROGRAMA SENTINELA 
PROGRAMA SENTíNELA 
GESTÃO DE POLITICA SOCIAL 
SEGURANÇA ALIMENTAR 
PROTEÇÃO SOCJAL A FAMILIA 
PROTEÇÃO SOCIAL A FAMILIA 
PROTEÇÃO SOCiAL A FAMILIA 
PROTEÇÃO SOCIAL A FAM!L!A 

AÇÕES 
08.244 0040.2.173 RESTAURANTE POPULARES 
08.244 0040-2. H t. 
08.241.0036.í .034 
08.241.0036.2.106 
08.242.0037.2. í 07 
08.243.0038.2. ~ 08 
08243.0038.2.109 
08.243.0039.2.11 o 
08.243.0039.2.1í1 
08 243.0039.2. i ! 2 
08.244.0035.2.113 
08.244.0040.1.035 
08.244.0041.1 .036 
08.244.0041.1.037 
08.244.0041.2 114 
08.244. 0041.2. 115 

BANCO '.:JE AUMENTOS 
CONST=wçAo DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA PARA o IDOSO 
FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA 
FUNDO DO C.R.P.P.D. 
BOLSA EDUCATIVA 
JORNADA AMPLIADA (PETI) 
FUNCIONAMENTO DO CENTRO OE REF. DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
ABRIGO 
PROTEÇÃO A CRIANÇA E ADOLESCENTE EM SITUAÇÃO DE RISCO 
MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CMAS 
AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE REFERl:NCIA E ASSISTENCIAL - CRAS 
CONST E/OU MELHORIA DA UNID HABIT AC. PARA CARENTES S/TETO 
ALIMENTAÇÃO DO CADASTRO ÚNICO 
PROGRAMA DE ATENÇÃO A CRIANÇA (PAC) 



ÓRGÃO 
UNIDADE 

FUNÇÃO 
SUBFUNÇÃO 
P:F,tQCRAMA 
A.'AO 

ANEXO 1 

OETALHAMENTO DOS PROGRAMAS/AÇÕES DO FMS 

~O - FUN0 Q MlJNJf:IPÃL DE SAÜl)E 
01 - FUND'O MUiiCIPAL ~.SAÚDE 

10 
10. 1-~-2' ~ ê 

1 o 12;2:002ti 
10. 122.0025 .2. 1~-é 

1tr--- ·-,...-·--,,-s-,-,AU""'[)""'S""',,-----,-. ------ ----- ·-·- - ------- -

10.122 ·AOMINISTW{~O Gfê~ 
10.122.0015 GESTÃO PU.allCA Dt1i)iúDE 
1 0 . 122.002~.2 . 11<1 M~WTEN 'ÃÓ-DA SECRETARIA MU~l01.l?A.L DE SAÚDE 

FUNÇAO - ·· .. ·····-·····-·--1,..,,.0-------.S AUD'E"° ' ~-• . --] 

SUBFUNÇÃO 10.211 PQ;EVl_DtN~$1~~. . . . :. "'": ... 
PROG.RAMA 10122 0025' ~~SJ'AóDE'~N€;AH~é'S\if5REVl~-tl·ÇIARtOS . 
A 'ÃO 1o:H!2:&6" ... 2.172 CQ~RIBUI 'ÃO oo·REGIME GERAt DA J1t\iVIDtN&)A=·~ _ _ ___ _ __, 

FUNÇ O 
SUBFUNÇAO 
PRÓípBAMA· 
A li.<{, 

FUNÇ O 
SUBFUNÇÀO 
PROGRAMA 
A'À,O 

FUNÇA6 º" 
SUBFUNÇÃO 
PROGRAMA 
A'ÃO 

FVNÇAO 
'SIJ.BFÜNÇAo 
PtIDGRAMA 
A ÃO 

1.0 
10. t 2.8 
10. 122_.Q.02.5 
10.12s.á · 5,2.oot 

10 
1d:301 
10.36~ .0026 
10.301 .0026.1 .0.2-0 

SAUDE . . =1 
F©~MAÇÁ'ó Q'E REO!:JROOS HUMANOS 
$~TÃO PUBLICA~me SAÚDE ' 
CAPACITA 'ÃO E QUALIFICA ÁO DOS PR<::>FISSIONAIS DE SAlJDE 

·~~UDE ·., ·•. 
~t~NÇAO S, . 'A 
SÁÚDE DE T0 ·s 
AMRtlA: 'ÃO DE EQUIPE DO PSF 

·-·-·--] 
10 
}0.301 

-----_----·~SAUDE--·· ------·-····---·-~--··-·-

10 .. 3(}1 .0026 
10];(;)~1.0026.1,0,2,1 

10 
10.301 
1,P.301. 0029 
1b.301.002fa1.022 

10 
1:0~;~01 
1:eff$01 .0026: 
t 0:i3°<rt. 002EÜt:J)23 

10 
10.301 
10.301.Q92f? 
10.301.0026,~.070 

·ATEN~~~ B' ~ .... 
:SAÚDE OE-T 
~QN~TRUÇ~ 

SA.UOE 
A TEN(.'Ãó. BÁSICA 
SAÚDE ~E TODOS 
REFORMA í'E.ÁMP " ', / fi.9 Q~$ l1NIDAOES EM S-4.ÚDE DO PSF' 

•. -mE 
A . , ·,Q.ÁQí·!:iÁSICA 
SAÜDE :U~'.l.ODO~ 
AQUISI '1\e~ EdtllP;O;MENl'QS·EM MAT. PERMANENTE UNI · PSF 

SAUDE 
Ar..t:NÇÃQ BÁSICA 
SAÚW.E DE TODOS 
ATSRGIMEll(fQAMBUl;ATO.RIAkE PROC~DIMENTOS EM SAÚDE I DST AIDS 

10JÓ~ ··1,. ~~!llÇÂO ·. eA ,.,..f--~· . ~:$'.~~ 
10.301.0026 SÀÊÍOE DE TbDOS 

10· ---,:- •· S"'lJDE •· . ' · ··· 1' · •i.> · J 
L-.;.,1;'-""--- --- 1"-'-0-'.3-'-01_.00"'-'-'i'"""6 .. _2_.07_1....__A_T~ENQIMENTO HOSPITALAR E PROCEDIMENTOS EM SAUDEI DSl AIDS 

UNÇÃO 
SUBfUNÇÀO 
PROGRAMA 
A'ÃO 

- --'"".""SAUDÉ_,_,_..---·-·----· .. ·------·-··-·-.......... - ·-·-···· ................. --·-·-......... .. - - ......... . 
10 
1'íLaQ~ 
10.30U;)026 

:ATENÇÃO 6ÀS!~ - • 
SAtJDE DE T<;)Q'Q$ .. 
ALJ~ COMPLE)(füADE EM BUCO-MAXILO. URGl?NCIA. E EMEHG~NCIA 1 o .. 3ó1 .. 0026.2:-t1i2 



FÜt;fÇAo- -- - -
SUílFUNÇÃO 
PROGR/\MA 
A·Â.0 

f:,l!,J~\P o 
SUBFVNÇÃO 
PRO~RAMA 
A ÃO 

FUNÇAO 
SUBFUNÇÃO 
PROGRAMA . 
/\ ÃO , . 

FUNÇ O 
SUB.FUNÇÃO 
PROGRAMA 
A_ÇÃQ_ _ 

10 )qfr '~i!i 
40 .3&~;. 
10.301-:t~m~a 
10.301.0028.2.07,4 

SJ\UD . .l y;--- : i~-~;,7 .. 

J\,t6Nó." ~1>içAI · -~~--~Ú:;; ,. 
SAÚDE 6õ'tFt/.\B't\l'.lt\80R 
c;.i~PANHA oÊ c0'NS:e1a.JTtZAÇÃO 119 TRAr>A~_11A110R __ 

SUB~tíANÇÃG 10.3fi:lf. .. · 

FUNÇÃO - - ---··- - -- ~-

i:..~:..zR;;..:·~~,g:....JR_-A_M_A ___ -~.;.:-~::.::~:;:;:- ::i:.~=liiõ· ~~~~;;;.;~::.:;· 2::.;.:.::..;r:rr;;..:J_..:~~::..:..:::~=.;.w.""""' ~~; ADMINISTf&1Jf\/AS E PROJETO~· DA CAF 

FUNÇ O . 
SUB FUNÇÃO 
PROGRAMA 

10 ,.~+· · 

10.301 
10.301 .002'9 

._A'""'""Ã-"-0 _____ 1_0.301 .0029.2.0'18 

:$'kúDE ~·1N,~7:' ". •.. 
Â!f,'t'\NÇÃO BÁ~tCJ\1 
ASBISTENCIA. FA.RM/\Cf.UTICA 
DIS.JHIBUIÇÃO DF. MEOIC;::.MENTOS F.SPF.(~l_S _ __ _ 

FUNÇ O 10 SAUOi:; 
SUBFUNÇ_ÃO 10.301 ATEN.ÇÀO BÁSICA 
P,ROQRAMA 10.301.00?.9 . ,, .ASSl$TÊNCIA FARMACFUTICA 
15_ÇAO ____ J_~. 301Jl.Q?&.?.J~?9i.: .. :!°)l~lli\{IBUIÇÃO D_F. MEDIC".-MENTOS ílASJ~9.§ _____ .. . ... - -···-- ·-··· 

FUNÇÃO 
SUf3FUNÇÃO 
PROGRAMA 
A ÃO 

FUNÇAO 
~UílFUNÇÃO 
'PROGRAMA 
AÇÃO _ _ _ 

'FUNÇ O 
SUBFUNÇÃO 
PRôGR/\MA 
A ,ÃO 

10 
10.301 
1'0':30.1 .0031 " 

__ .iQ~~-~rt:00~!_. 9-, 081 

10 • 
10.4f}t ' .. 

. ~ ..... 
10:3!J2:-0026 :(,,.. 
1.Q,;,~_92 .. 002.6.1.:1)~.4 

10 
t0.30?. 
1 o 307.. 007.6 
1 0.30~.002?_. 1.0?5 

FY:NÇÂO - - 10 .. ,.. 
~l:JBFUNÇÂO 10.30.2''"-' 

SAUDE . 

) \TENÇÃO i1A.S?lC/\ 
''C Rl/\N.ÇA FfiÍ.17.: 
lEITE ~$!:1f..C.'""'._IA_I.. _ _ _ ~··-····-·-·----··· 

S~'lliDE . 
l\SSISTtNCIA 1 IOSPITJ\1 .l\R F AMílU l ATORIAJ 
SAÚDE DE TODOS 
lMP,IANT~ÃO _DA UNIO/\IJF._!")F TERAP10 !_NTFNSIVA PFDl~!~IC/\ 

rP·R~GRAMA 1 O 30.:?.:0'0~6- S 
8ÇÃO ___ jQ~302 :00?!· 1 .02~L A 

FUNÇÃO 
SUl1FUNÇÃO 
PROGRAMA 
A ÃO 

1.0 
10.302 
10.30?..00?6 
10.302.0026.1.0?l 

S/\UDE 
ASSISTf::NCIA l IOSPIT J\I AR F /\Ml1UI A TORll\1. 
S/\lJf)f:: 11E TOOOS 

• CONSTRUÇÃO E F.QUIPAME.NTOS DO l IO~f~~f/\1. ~~-NICl~/\I.. • 1 IM~ . 

'.k;~ ·sADrJr.'!:'" 
• .· . . ; " " /\SSI .. 

PROGRA~ .... ·. 
1
' .• .002:6 , 'SAÚ 

.__. _ _____ 'f0.3Q?-.0026; 1.028 . ·BF.F.:.... 

~I tó'SPITAIAR E AMBULATOí~lAI:. 
:obd~ . 

. -A F. AMPLIAÇÃO,í?.f HOSPITAIS E P_9STOS Mf DIC_:o_s __ l 



F'UNÇÃÕ 
SUl'lFUNÇÂO 
PROGRAMA /\ "º ,. 

~
NÇÁÓ - .. 
BFUNÇÂO 
O GRAMA 
ÃO 

FUNÕÁ<' o ~1:" li.,--. s~wme; · · ··· · -
.':/ /, l)~u ,/ ~ , ·~\~::- ,, ~ ~- , 

. UBFUNC'ÃG 10'.3~ -~~ ~ ASSISlatllclA HOSPITALAR E AMBUl~"ORl/\l 
PfiOGRAMl\ 10.3o~«>026 ••. ·~AúoÉ~T~pos 

""'AI'"". -..._.i0.__ ___ _ 1_0_.:3_0_2~.:o ..... o ..... ?._6. __ 2-,_.'0a4.._· _ 'AtJ"A cor~fl?'l]§;JIQADE §M. 1'~YMQ!.OCl/\~.9~.!9PÉf).!Ç.A 

FU . çf\ô 10 SAÚOÊ - ----
SUBFUNÇÃO 10.302 /\SSISTf:.NCI/\ HOSPITALARF AMílUI /\TORl/\I 
PROGR/\M/\ 10.302.0026: SAÚ9F-. IJF. TODOS 
AÇ~ _ _ ··-~1_0_302.002Q. : Z. .08~_ ... !MP1$fl'f~O QQ $ERVIÇQ DF. 9_~C0t:i!~l:{\ 

FUNÇAô 
SUl3FUtiÇ,ÃO 
PRO~f~AM1\ 
AÇÃÇ), 

FUNÇÃO 
SUOFUNÇÃO 
PROGR/\MA 

A ,AO~ .. -----~===="---~.,;,.:.;,;;=:...:. ... 
•r 

FUNÇ 'O .• 1Q SA{iJ~ - --
SU&fúNÇÃO . ~~~:302 . .z ,, ASS.1§.Ji:;N!;!A HOSPITALAR E AM13Ul J\TORIAI. 
PROGRAMA . 10.302.00l'é. . <'SAÚDE:tD~ ·"1"0DOS 
f.~f.0 _ _______ .. 10.302:.29?.EU:!,088 :.':.r.f\LTA CQ'~J;)f:F.XIOADE DE ANGIOl .OGIA 

FUNÇÃO -1-0 ·-- --- - - SAÍJDE - ---

S!,Jf3;FUNÇÃO 10.302 A$,SISTÊNCl:l\tf0SB~T~~R E iMVJ!ltlla(HORl/\i . 
PRO~·RAMA 10.30?.:002'7 M .R S/\tJl'.llt. D8Z'' . .,. !\•' ., . 

l 
- - - . _ .. - ·-

_J 

iv:/l\é; ___ 1o}O.Z~-ºº-?J_.2 _ _,Q~i1 R · ·. ÇÃO ne F.XAMES __ _ :_ -~-----
_J 

Fl}NÇ O 
'S\mFUNÇÃO 
PR'óGR/\M/\ 
!§;ÃO 

NÇT\b- -
ílFUNÇÀO 
OGR/\M/\ 
ÃO ----

1-Q ~-~:. - .. - - -

1Q,~ÇP . CI/\ HOSPITALAR E AMBUIAT~g!.~I . 
f~f'3~31.. 0031 . • CRI . . _ ., F.L.IZ,: , · .. , . "" . 
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